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Preencher o modelo abaixo ou em papel timbrado da empresa, com nome, endereço, colocar CNPJ, e responsável pelo orçamento, e-mail, telefone, na descrição 

dos preços conforme modelo abaixo. 

Obs: Os produtos oferecidos devem conter no mínimo as descrições abaixo apresentadas, no que se diz a cada item. 

 

 

 

1. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

1.1. O prazo para a entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis após apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante, no 

seguinte endereço:  

 

1.1.1.  Secretaria Municipal de Saúde: Rua Raquel Gouveia, nº 155, Bairro São judas, Borda da Mata – MG; e/ou Avenida João Olívio Megale, nº 915, 

Bairro Nossa Senhora de Aparecida, Borda da Mata – MG. 

 

1.1.2. As entregas dos materiais deverão ser realizadas nos horários das 08:00 às 16:00 horas de segunda a sexta-feira (exceto feriados). 

 

1.1.3. O descarregamento dos matérias ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de obra necessária; 

 

1.1.4. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da licitação. 

 

1.2. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 

de acordo com cada Secretaria conforme nomeados pela Portaria nº 002/2025, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

1.3. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

1.4. Os fornecimentos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do 

equipamento e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

1.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da i ncorreta execução do 

contrato. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 

CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3445-4900 – 3445-4902  

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br 

 

 

2025 

 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  PORTE MEI (   )     ME (   )      EPP (   )      DEMAIS (   )  

 

LOGRADOURO  Nº  

BAIRRO  CEP  

MUNICÍPIO  UF  

 

REPRESENTANTE  

CARGO  

TELEFONE  

E-MAIL  

ITEM CÓD QTD. UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL  

1 41.330 01 Unidade 

ATOMIZADOR /NEBULIZADOR COSTAL MOTORIZADO 

(UBV):  
Para aplicação de formulações granuladas, a base de pós ou líquidos, 

O bocal de atomização deve permitir a nebulização a Ultra Baixo 

Volume (UBV), vir acompanhando de 6 pontas dosadoras 

codificadas em cores, com vazões do liquido entre 30 e 250 ml/min, 

deve possuir horímetro / tacômetro. Deve ser destinado à 

nebulização de inseticidas a frio do tipo espacial, onde 80% das 

partículas estão abaixo de 30 μm(mícron), disposto do Motor TS70 

- 2 tempos, potência máxima (hp/kw): 4.0/3.0 ,rotação: mínima 

2600 / máxima 7300, material do tanque químico de plástico com 

capacidade (L): 6 litros, capacidade de tanque de combustível (L): 

02 litros, alcance de nebulizador vertical (m): 12,0, alcance de 

nebulizador horizontal (m): 18, peso vazio/ cheio (kg): 12,6 / 19,0, 

caixa de despacho (mm): 550 x 415 x 610, garantia de 1 ano. 

  

2 41.331 36 Unidade 

ISCA MOLUSCICIDA:  
A base de metaldeído 5% p/p, formulado em mini-pellets azulados 

para o controle de caramujos e lesmas. Produto registrado no MS 

para uso por entidades especializadas. Embalagem de 1kg. Caixa 

com 12kg. 

  

3 41.332 02 Unidade HASTE TELESCÓPICA DE 3,2M   

4 41.333 02 Unidade 

MOCHILA PULVERIZADORA:  
Manual, de reservatório translucido fabricado com PE (polietileno) 

com capacidade de 12,8lt, mangueira reforçada de 1,3m, boca de 

enchimento grande, alças acolchoadas e com regulagem de altura, 

pega para facilitar seu transporte e dois bicos pulverizadores (cónico 

regulável e leque), maior resistência e versatilidade com os produtos 

químicos mais agressivos. Características técnicas: Mangueira de 

PVC reforçado 1.3m. Pressão máxima 20,68 BAR – 300 PSI. Bocal 

de série, Bico cónico regulável e leque. Lança em polímero 

reforçado com fibra de vidro de 36 cm. Capacidade Nominal: 12,8l. 

Peso cheio: 3,58 kg. Peso vazio: 2,96 kg. 
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2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

2.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e  seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, modelo e fabricante; 

 

2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

 

2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

2.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçã o e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

2.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

2.1.7 Obriga-se a proponente vencedora a listar as descrições do(s) produto(s) antes da emissão da nota fiscal.  

 

2.1.8. A contratada se obriga a cumprir todos os prazos e obrigações fixadas no Termo de Referência.  

 

2.1.9. Responsabilizar-se pelo frete de entrega dos produtos, cuidado ao transportar os produtos tal exigência deverá ser observada no momento do 

transporte. 

 

2.1.10. O fornecedor deve cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos no contrato, garantindo o abastecimento contínuo dos produtos e 

evitando qualquer interrupção no fornecimento. 

 

2.1.11.Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.  

 

2.1.12. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, 

apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.  

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Representante 

Empresa / Razão Social 

 

 

E-mail para devolução da cotação: licitacao@bordadamata.mg.gov.br 

VALOR TOTAL  

 

DATA DA PROPOSTA  

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias 
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